PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 476/2012
Aumenta o número de cargos que identifica

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Para atender as necessidades dos Programas Hiperdia Minas e Viva Vida, da Secretaria Municipal de Saúde, o cargo descrito abaixo, criado pela Lei Complementar nº 018, de 14 de dezembro de 1993, tem seu número aumentado da seguinte forma:

	CARGO
	Nº ATUAL DE CARGOS
	Nº DE CARGOS AUMENTADOS
	TOTAL DE CARGOS

	Agente de Administração I


	110
	03
	113


Art. 2º  A forma de provimento, as atribuições e os níveis de vencimento do cargo a que se refere o artigo anterior estão estabelecidos na Lei Complementar nº 018/93.

Art. 3º  As despesas decorrentes do disposto no artigo anterior correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de abril de 2012.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal 

Marcos André Alamy

Secretário Municipal de Governo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº  286 -  DE 23  DE ABRIL  DE  2012.

A Sua Excelência a Senhora

Maria Dalva da Mota Azevedo

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhora Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o Projeto de Lei Complementar que aumenta o número de cargos que identifica.

O presente Projeto de Lei Complementar visa aumentar o número de cargos de Agente de Administração I.

De acordo com as informações fornecidas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do Ofício nº 0104/2012-DIGA/SMS, o aumento do número de cargos de Agente de Administração I, de 110 (cento e dez) para 113 (cento e treze) tem a finalidade de atender os Programas Hiperdia Minas e Viva Vida, em conformidade com  a Deliberação CIB-SUS/MG nº 199, de 30/09/2005 e a Resolução SES MG nº 2606, de 07/10/2010.

Atualmente existe apenas 1 (uma) vaga disponível para o cargo, sendo necessário disponibilizar mais 3 (três) vagas para atender a demanda, o que impõe aumentar o número de vagas.

Segundo informa a Secretaria Municipal de Saúde, o repasse mensal para o Programa Viva Vida tem o valor estimado de R$ 109.662,30 (cento e nove mil seiscentos e sessenta e dois reais e trinta centavos), conforme Deliberação CIB SUS MG 308/06 e para o Programa Hiperdia Minas o valor de R$ 116.978,42 (cento e dezesseis mil novecentos e setenta e oito reais e quarenta e dois centavos), em conformidade com a Resolução SES MG 2970/11.

A estimativa do impacto orçamentário financeiro se refere a contratação de quatro profissionais, havendo previsão orçamentária no exercício de 2012 para agasalhar as despesas com pessoal de que trata esta proposta, consoante estudos e declarações anexas.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação, em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de abril de 2012.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal
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